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RESULTADO FINAL do Processo Seletivo de BOLSA INTEGRAL/TAXA DE MESTRADO, conforme 
EDITAL PARA INSCRIÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE BOLSA DE PÓS-GRADUAÇÃO, MESTRADO EM 
DIREITO, 1º SEMESTRE/2026, da Universidade de Marília 
 
A Comissão de Bolsas do PROGRAMA DE M E S T R A D O  EM DIREITO, torna público o resultado do 
processo seletivo para bolsas de estudo, nos termos do Edital de 2026/01, conforme segue 

 
Bolsa Integral 

 
RESULTADO – CANDITADO(S) APROVADO(S) 

 

 
Classificação 

 
NOME NOTA 

1.  JACQUELINE DE OLIVEIRA ARRUDA 96 

   

 
LISTA DE ESPERA – CANDITADO(S) CLASSIFICADOS(S) – CONFORME 

DISPONIBILIDADE E VACÂNCIA 
 

1.  VICTORIA CRISTINA DOS SANTOS 95 

2. BEATRIZ CRISTINA SIMÕES PESSOA 90 

3. JÚLIA REGINA DE SOUZA VARGAS 90 

4. GIOVANA HORITA ALONSO 87 

5. PAULO HENRIQUE TONELLO ANDREATA 87 

6. LETICIA ALVES CUNHA BARRIENTO 86 

7. GIOVANA DOS SANTOS SENE 85 

8. LUÍS BERNARDO JUNIOR 83 

9. LAURA MASSUD MACHADO 70 

10. ANA CAMILA BARBOSA FREIRE 60 

11. AIENNY CRISTINY DA SILVA GYORFI 50 

 
Bolsa Taxa 

RESULTADO – CANDITADO(S) APROVADO(S) 

 
Classificação 

 

NOME  NOTA 

1.  GIOVANA HORITA ALONSO 87 
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2.  PAULO HENRIQUE TONELLO ANDREATA  87 

3.  LETICIA ALVES CUNHA BARRIENTO 86 

4.  GIULIANO TOVO DI RAIMO 85 

5.  GIOVANA DOS SANTOS SENE 85 

   

LISTA DE ESPERA – CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S) – CONFORME DISPONIBILIDADE E 
VACÂNCIA 

1. LUÍS BERNARDO JUNIOR 83 

2.  LAURA MASSUD MACHADO 70 

3. KAREN LÚCIA MEMBRIBES ESTEVES FERREIRA 60 

4. ANA CAMILA BARBOSA FREIRE 60 

5. MATHEUS DAS NEVES VIDAL 55 

 

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S) 

1.  LAURA FURTADO PIGONI    45 

 
Obs: as convocações são realizadas conforme a disponibilização das bolsas pelo Sistema da CAPES, 
conforme consta no Edital, sendo os alunos convocados conforme tal liberação for ocorrendo, de 
maneira que a ausência de liberação das bolsas por circunstância alheia à vontade da Unimar não 
induz direito à sua aquisição ainda que prevista no Edital. 

Marília, 18 de março de 2026. 
 

Profª. Drª. Walkíria Martinez Heinrich Ferrer, Doutora em Educação pela UNESP/SP 

Docente do Programa de Pós-graduação em Direito – PPGD Unimar 

Profª. Drª. Raquel Cristina Ferraroni Sanches, Doutora em Educação pela UNESP/SP 

Docente do Programa de Pós-graduação em Direito – PPGD Unimar 

Liciane André Francisco da Silva – Doutoranda PPGD Unimar/SP 

Representante Discente 
 
 
 


